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LEÍ N'775/2023

RATTFICA AS ALTERAÇOES REALIZADAS
NO PROTOCOLO DE rNTENÇÕES
CONSUBSTANCIADO NO CONTRATO DE
coNsóRcro PúBLrco DA ncÊxcra
REGULADORA INTERMUNICIPAL DE
SANEAMENTo (ARrs), E nÁ ourRAS
rnovmÊNCrAS.

SIDNEI IOSÉ WILLINGHOFER, PTefeito
Municipal de Flor do Sertão, Estado ds Santa
Catarina, no uso de suas atribuições legais, faz saber
que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona
a Seguinte Lei:

Art. l'Nos termos do artigo 12 da Lei Federal n" 11.107, de 06 de abril de 2005, e do artigo 29 do
Decreto n" 6.017, de 17 de janeiro de 2007, ficam ratificadas, em todos os seus termos, as alterações
realizadas no Protocolo de Intenções, consubstanciado no Contrato de Consórcio Público, firmado
entre este Município e o Consórcio Público denominado de Agência Reguladora Intermunicipal de
Saneamento - ARIS, cuja versão atualizada e compilada foi publicada no Dirírio Oficial dos
Municípios - DOM, veiculado em 3l de maio de 2023, ato n" 4854119, disponível em;

Art.2 O terto integral do Decreto/ARIS n" 1412023, que promoveu as alterações está publicado no
Diário Oficial dos Municípios, veiculado em 29 de maio de 2023, ato n" 4848826, disponível em:

ou

Art. 3'Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrário.

Cabinete do Prefeito Municipal, aos 13 dias do mês de julho de 2023

STDNEI JOSE ROSMARI LLA
Prefeito M Secretária da Administração
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